
 

 

RESOLUÇÃO 08/2025 

 

Reunião da Comissão de Corridas em 28/04/2025 

 

Resoluções:  

 

 
1. Por infração ao Art. 43, parágrafos 2º e 3º do CNC, nas corridas de 26 de abril/2025 e de acordo com as normas 

estabelecidas na resolução 07/2024, multar os jóqueis: A Souza em R$ 250,00 (4º e 5º páreos), C Medina em R$ 
500,00 (8º páreo), D Oliveira em R$ 600,00 (2º, 3º e 6º páreos), D Soares em R$ 350,00 (5º e 6º páreos), F 
Rodrigues em R$ 200,00 (4º páreo), I G Melo em R$ 1.550,00 (1º, 2º,  6º e 8º páreos), J Alexandre em R$ 300,00 
(4º e 5º páreos), J M Silva em R$ 700,00 (2º páreo) e T S Lima em R$ 550,00 (1º e 9º páreos). 
 

i. A PARTIR desta data, suspender os jóqueis: I G Melo por 2 reuniões e J M Silva por 1 reunião.    
 

 
 

Sorocaba, 30 de abril de 2025 
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